CONTRATO 77/2022
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ARTESANATOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS E A EMPRESA EMPÓRIO SANTA FÉ LTDA.

          A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público municipal, com inscrição no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, com sede à Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto-RS, representado pelo seu titular, Senhor CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 636.783.570-91 e RG nº 6064114777, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, nº 1051, aqui denominada de CONTRATANTE e a empresa EMPÓRIO SANTA FÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.618.814/0001-60, estabelecida na Rod SC 163, na cidade de Itapiranga SC, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo sr Gaspar Paschoal, brasileiro,  portador do CPF nº 015.024.480-09, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e de conformidade com o constante no Edital de Tomada de Preços nº 15/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste CONTRATO AQUISIÇÃO DE ARTESANATO PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL , cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados a seguir:

	Empresa: EMPÓRIO SANTA FÉ LTDA - 15218

	Item
	Quant
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	4
	PAC
	Agulha de costura nº01, pac com 20 unidades.
	8,42
	33,68

	3
	1
	KG
	Bastão de cola quente, fino, pacote de 1KG.
	48,09
	48,09

	4
	1
	KG
	Bastão de cola quente, grosso, pacote de 1 Kg.
	48,09
	48,09

	5
	150
	UN
	Bola de isopor 100mm.
	2,43
	364,50

	7
	2.000
	UN
	Botão 2cm de diâmetro, unidade, cores sortidas.
	0,29
	580,00

	9
	6
	UN
	Caneta Marcador de CD Duplo, com ponta fina (0,4mm) e ponta grossa (1,0mm). Cor: Preto.
	2,20
	13,20

	10
	10
	UN
	Canetinha hidrográfica, estojo com 12 cores.
	4,15
	41,50

	11
	110
	UN
	Cartolina cores: 50 branca, 30 azul, 30 rosa.
	0,85
	93,50

	12
	50
	TB
	Cola branca, 40gr.
	1,16
	58,00

	13
	50
	TB
	Cola de silicone 90 gr.
	8,74
	437,00

	15
	30
	UN
	EVA estampado 40X60. Cores: estampa flores – 5 unid. de cada estampa = 10 folhas, estampa corações – 5 unid., poá – 5 unid. de cada cor = 10 unidades,  listras – 5 unid.
	6,75
	202,50

	16
	50
	UN
	EVA glitter 40x60cm Cores: vermelho – 10 unid, Azul – 10 unid, verde – 10 unid., Dourado – 10 unid., Prata – 10 unid.  
	5,19
	259,50

	17
	310
	UN
	EVA liso 40x60 cm. Cores: Branco –  30 unid, Vermelho – 30 unid, Rosa - 30 unid, Verde escuro – 30 unid, Verde claro – 30 unid, Laranja – 30 unid, Amarelo – 30 unid, Azul escuro – 30 unid, Azul claro – 30 unid, cinza – 30 unid. 
	2,33
	722,30

	19
	5
	RL
	Fita mimosa de plástico, cor branca, rolo 50m x 0,05mm.
	2,94
	14,70

	20
	120
	UN
	Folha A4, papel duro, 180g, cores: 30 rosa, 30 azul, 40 branca, creme 20, pacote com 50 folhas.
	18,56
	2.227,20

	21
	100
	FL
	Folha papel dobradura, 75gr, cores diversas 
	0,46
	46,00

	22
	50
	FL
	Folha de papel dupla face 120gr, cores: 10 preta, 10 vermelha, 10 amarela, 10 verde, 10 azul, 10 marrom.
	1,03
	51,50

	24
	60
	TB
	Glitter escolar 3gr, 10 tubos de cada cor: dourado, multicor, prateado, rosa, verde, vermelho.
	0,77
	46,20

	25
	1
	UN
	Grampeador para 100 folhas.
	89,57
	89,57

	28
	30
	UN
	Guirlanda MDF, tamanho 3mm x 30 cm.
	6,37
	191,10

	33
	150
	UN
	Lapis de cor, caixa com 12 cores .
	3,63
	544,50

	34
	50
	UN
	Massa de modelar caixa com 12 cores 130g.
	3,89
	194,50

	35
	1.000
	UN
	Olhos para boneca, com movimento, sem cílios, 12 mm, redondo, 1000 unidades.
	0,39
	390,00

	36
	20
	PAC
	Palito de picolé, pacote com 100.
	3,37
	67,40

	37
	10
	RL
	Papel contact, rolo de 5mts, transparente.
	23,53
	235,30

	38
	60
	UN
	Papel microndulado, cores: 10 verde, 10 marrom, 10 vermelho, 10 azul, 10 dourado, 10 prateado.
	3,89
	233,40

	43
	4
	PAC
	Pompom coloridos (mini).
	9,13
	36,52

	45
	30
	UN
	Purpurina ou glitter, pote de 3g, várias cores.
	0,75
	22,50

	46
	500
	UN
	Saco de celofane, 20x30cm.
	0,30
	150,00

	50
	12
	UN
	Tesoura 8 polegadas, cabo de polipropileno.
	5,06
	60,72

	52
	60
	CJ
	Tinta guache conjunto com 6 cores, 15 ml cada pote.
	3,76
	225,60

	53
	10
	UN
	Tinta pintura facial, pote de 15ml, varias cores.
	4,41
	44,10

	64
	20
	CX
	Clips para papel nº 02.
	3,71
	74,20

	65
	20
	CX
	Clips para papel nº 04.
	3,71
	74,20

	66
	15
	UN
	Papel Fotográfico – para impressão, A4, 50 folhas.
	21,68
	325,20

	67
	10
	CX
	Folha Ofício A4, com 500 folhas, 10 maços por caixa.
	253,50
	2.535,00

	68
	5
	UN
	Linha para costura reta, branca, cone 500 metros.
	5,97
	29,85

	69
	5
	UN
	Linha para costura reta, creme, cone 500 metros.
	5,97
	29,85

	70
	1
	UN
	TNT vermelho, rolo, 50 metros, gramatura 40.
	76,57
	76,57

	74
	12
	UN
	Caneta para tecido com ponta de poliéster. Resistente a lavagens. Cor: 6 Preto, 6 Vermelho
	7,27
	87,24

	Total dos Produtos
	
	11.004,78


CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global do presente CONTRATO é de R$ 11.004,78  (Onze mil, quatro reais e setenta e oito centavos), a ser pago.

- O pagamento deverá ser efetuado de acordo com a entrega devendo ser apresentado para cada parcela a Nota Fiscal de Mercadoria/Fatura Discriminativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros de que trata a Cláusula Segunda, correrão por conta da FONTE:

	 Projeto/Despesa
	Há Previsão

	  2032 | 3390.30.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
	     1072


CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para fornecimento dos materiais para artesanato, objeto do presente Contrato será efetuado no exercício de 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Assistência Social, estabelecidos no Edital de Licitação. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura do contrato e terá vigência até 31/12/2022.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

A – DA CONTRATANTE:

1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida na Cláusula Segunda;

2 – Fiscalizar e rejeitar os gêneros defeituosos.

B – DA CONTRATADA:

1 – Entregar os produtos conforme horário e locais solicitados pela Secretaria.

2 – Repor no prazo máximo de 24 horas, os produtos que forem considerados pelo CONTRATANTE, deteriorados ou com prazo de validade vencida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O Presente CONTRATO será rescindido de pelo direito independente de notificação ou interpretação Judicial ou Extra-Judicial, se a CONTATADA:

1 – Requerer Recuperação Judicial, dissolver ou tiver falência decretada;

2 – Suspender o FORNECIMENTO, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito nos termos do Código Civil Brasileiro, devidamente aceito pela CONTRATANTE.

3 – Deixar de cumprir qualquer das Cláusulas assumidas salvo por motivo de força maior, devidamente reconhecido pela CONTRATANTE.

4 – Rescindido o CONTRATO, a CONTRATADA responderá por perdas e danos decorrentes da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Na hipótese do não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão aplicadas além das penalidades previstas no art. 86, da Lei Federal 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/96, as sanções que seguem conforme o caso:

1 – Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso não justificado, sobre o valor global do fornecimento;

2 – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato caso o licitante desista de assumir o que fora acordado na proposta e Contrato; 

3– Suspensão do direito de licitar e contratado segundo a natureza e a gravidade da falta e de acordo com as circunstâncias e o interesse da Administração;

4 – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração;

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Planalto/RS, para dirimir quaisquer questões oriundas deste CONTRATO que não puderem ser resolvidas pelos meios administrativos.

Por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes contratantes assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam..

Planalto, RS, 28 de setembro de 2022.
Município de Planalto-RS                                    Empório Santa Fé Ltda                                   

CONTRATANTE                                           CONTRATADA      

TESTEMUNHAS:  

1. ___________________________________________CPF n° 

2.___________________________________________CPF n° 

